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APOSTILAMENTO
.

Nº DO APOSTILAMENTO: 2º (SEGUNDO)
TERMO DE OUTORGA Nº 117/2022  
OUTORGANTE: FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUI-
SAS – FAPESPA.
CNPJ: 09.025.418/0001-28
OUTORGADO: LIS FERNANDES STEGMANN
CPF: 065.019.704-66
OBJETO DO APOSTILAMENTO: 1. Alteração do Valor do Auxílio e Condições, 
diante de atualização monetária dos valores das bolsas de fomento, com 
base na PORTARIA n.º 141/2022, de 31/05/2022 – Gabinete/Fapespa e 
alterações posteriores com fundamento no art. 116 c/c o art. 65, §8º da 
lei nº. 8.666/93. 2. Alteração do Item 2. Plano de Aplicação do Plano de 
Trabalho. 3. Alteração do Item 4. Cronograma de Desembolso, do Plano 
de Trabalho. 4. Indicação da dotação orçamentária para fazer face à 
atualização monetária dos valores das bolsas de fomento.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA: Art. 9º-A, § 3º da Lei nº 
10.973/2004, Lei da Inovação, Art. 38, § 2º do Decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, Art. 57 da Lei nº 8.666/93, Cláusula Nona do Termo de 
Outorga nº 117/2022.
DATA DA ASSINATURA: 06 de Julho de 2023.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: DEYVISON ANDREY MEDRADO GONÇALVES– 
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo: 961566

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

CHAMADA Nº 006/2023 - CONCESSÃO DE COTAS INSTITUCIONAIS
DE BOLSAS DE DOUTORADO
A Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas (Fapespa), nos 
termos do que preconiza o art. 64, do Decreto Estadual nº 1.713, de 12 de
julho de 2021, torna pública a presente chamada para concessão de cotas
institucionais de bolsas de Doutorado e convida a submeterem propostas 
Instituições Cientificas, Tecnológicas e de Inovação – ICTs públicas, com 
cursos regulares de Pós-graduação, reconhecidos pela CAPES, localizadas 
no estado do Pará.
Início para submissão de propostas: 12/07/2023
Data limite para submissão: 31/07/2023
As inscrições deverão ser feitas, exclusivamente, por meio do link https:// 
fapespa.ikhon.com.br/cadastrousuarioexterno. Antes de realizar a submis-
são, o proponente deverá se cadastrar no Portal da Fapespa. Feito o
cadastro, deverá clicar na aba ‘Chamadas’, ler atentamente às instruções, 
realizar o download dos arquivos anexos e clicar no botão ‘Submeter projeto’.
O texto da Chamada e seus anexos encontra-se publicado na íntegra
no sítio da FAPESPA: www.fapespa.pa.gov.br/chamadas.
Deyvison Medrado
Diretor Científico

Protocolo: 961616
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAISArt. 1º Este Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos – RILC rege-se pelas disposições da Lei Federal 
13.303/16 e do Decreto Estadual nº 2.121/2018 e em atendimento às fi-
nalidades previstas no Estatuto Social da Empresa de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do Estado do Pará – PRODEPA. Parágrafo único. O 
procedimento licitatório destina-se a assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 
operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, deven-
do observar os princípios de direito privado, os princípios da impessoalida-
de, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probida-
de administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional susten-
tável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de compe-
titividade e do julgamento objetivo, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 
13.303/16. Art. 2º As contratações da PRODEPA deverão atender a função 
social de realização do interesse coletivo, conforme seu objeto social. Pa-
rágrafo único. A realização do interesse coletivo de que trata este artigo 
deverá ser orientada para o alcance do bem-estar econômico e para a 
alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela PRODEPA, bem 
como para o seguinte: I - ampliação economicamente sustentada do aces-
so de consumidores aos produtos e serviços da PRODEPA; II - desenvolvi-
mento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de pro-
dutos e serviços da PRODEPA, sempre de maneira economicamente justifi-
cada. Art. 3º As licitações de que tratam este regulamento observarão a 
sequência de fases previstas no artigo 51 da Lei nº 13.303/16. Art. 4º Os 
procedimentos licitatórios realizados no âmbito da PRODEPA terão acesso 
público. CAPÍTULO II DO PLANEJAMENTO DAS AQUISIÇÕES E CONTRATA-
ÇÕES Art. 5º As compras e contratações deverão ser orientadas pelo pla-
nejamento estratégico da PRODEPA e pelo orçamento anual aprovado pelo 
Conselho de Administração. Art. 6º As aquisições e contratações da PRO-
DEPA serão, em regra, realizadas mediante procedimento licitatório. Art. 
7º As aquisições e contratações serão antecedidas por planejamento pré-

vio e detalhado, com a finalidade de otimizar o desempenho da PRODEPA, 
proteger o interesse público envolvido, com transparência e equidade, com 
vistas a maximizar seus resultados econômicos e finalidades estatutá-
rias. Parágrafo único. O planejamento será iniciado com a identificação da 
necessidade e por meio da elaboração do termo de referência e/ou projeto 
básico, com as especificações técnicas necessárias. Art. 8º Nenhuma licita-
ção, dispensa, inexigibilidade, assinatura de contrato proveniente de Ata 
de Registro de Preços - ARP, prorrogação e aditivo contratual, poderá ser 
feita sem que a área responsável emita ateste de disponibilidade orçamen-
tária. Art. 9º O planejamento e a responsabilidade pelas demandas de 
compras na PRODEPA cabem às áreas responsáveis por classes designadas 
no Catálogo de Itens de Compra, doravante chamadas áreas gestoras. Art. 
10. As compras deverão ser planejadas, inclusive aquelas decorrentes de 
dispensa em função de valor. Art. 11. O planejamento tem como objetivo 
realizar melhores compras, com economia processual e com menores cus-
tos para PRODEPA. Art. 12. O planejamento de novas aquisições de produ-
tos ou contratação de serviços deve evitar vinculação ou dependência a um 
único fornecedor, exceto em caso de exclusividade comprovada na forma 
da lei ou padronização. Art. 13. Identificada a necessidade da contratação 
de determinado serviço ou de aquisição, locação ou alienação de determi-
nado bem ou ativo, ou execução de obras, a área gestora deverá relacionar 
os resultados esperados, definir os requisitos necessários e suficientes ao 
seu atendimento e ainda: I - avaliar as alternativas internas para atendi-
mento da demanda, quantificando, valorando e avaliando os riscos de cada 
uma delas; a) não havendo ou não sendo conveniente a adoção de alter-
nativa interna, estudar as soluções existentes no mercado (inclusive com 
consultas a outras estatais), quantificando, valorando e avaliando os riscos 
de cada uma delas; III - ponderar as soluções existentes, optando, justifi-
cadamente, pela mais vantajosa; IV - elaborar o termo de referência, o 
anteprojeto de engenharia, o projeto básico ou o projeto executivo, confor-
me o caso. Art. 14. O planejamento deverá observar, dentre outros, os 
seguintes pressupostos: I - identificação da necessidade; II - prospecção 
de mercado; III - definição do modelo de contratação; IV - apresentação 
da relação custo/benefício da contratação; V - demonstração de compati-
bilidade das necessidades da PRODEPA com a futura contratação. SEÇÃO 
I CATÁLOGO DE ITENS DE COMPRAS Art. 15. As compras devem ser orga-
nizadas de acordo com o disposto no Catálogo de Itens de Compras obser-
vando as definições nele constantes e a classificação dos objetos de mes-
ma natureza. Parágrafo único. A PRODEPA poderá utilizar o catálogo de 
materiais e serviços do SIMAS, até a conclusão do catálogo de itens de 
compras previsto no caput. Art. 16. O catálogo poderá ser alterado, me-
diante solicitação justificada pela área gestora, apenas no final de cada 
ano, com vigência para o exercício fiscal seguinte. Art. 17. O Catálogo de 
Itens de Compras possui funções específicas para otimizar as compras re-
alizadas pela PRODEPA. SEÇÃO II DO TERMO DE REFERÊNCIA Art. 18. O 
termo de referência é documento obrigatório, integrante do edital, elabo-
rado a partir dos estudos técnicos preliminares, e deverá conter os ele-
mentos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 
caracterizar o objeto da licitação e deverá estabelecer as condições relati-
vas à aquisição ou à prestação de serviço pretendida. Art. 19. O envio do 
termo de referência para a área de Compras é condição para realização de 
pesquisa de preços, indispensável para verificação de recursos suficientes 
para cobrir as despesas decorrentes da contratação/aquisição. Art. 20. 
Cabe à área gestora, em conjunto com a área responsável pela especifica-
ção técnica, elaborar o termo de referência. Parágrafo único. Deverá cons-
tar do termo de referência, no mínimo: I - definição do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; II - justificativa da 
contratação: justificar de forma clara e detalhada a necessidade de aquisi-
ção do bem, produto ou serviço e suas implicações nas atividades da PRO-
DEPA; III- motivação da contratação: justificando a escolha da solução 
técnica adotada; IV - disponibilidade de elementos ou documentos técni-
cos indispensáveis à perfeita caracterização do objeto licitado, incluindo 
níveis de serviço; V - indicação de marca ou modelo, nos termos do art. 47, 
inciso I, Lei nº 13.303/16, e se for o caso: a) deverá ser informado que as 
marcas indicadas são referências e uma vez ofertadas a amostra será dis-
pensada; b) para marca obrigatória deverá haver relatório técnico ou infor-
mação do processo de padronização ou pré-qualificação prévios; VI - do-
cumentação de qualificação técnica a ser exigida no edital, quando cabível, 
a exemplo de atestado, visita, Responsável Técnico e registro em Conselho 
de Classe; VII - visita ou vistoria, se aplicável, deverá informar aos licitan-
tes a faculdade de realização de visita técnica, indicando os dias e horários 
em que acontecerá, e ainda, o nome e forma de contato (e-mail e telefone) 
do responsável, empregado da PRODEPA afeto à área técnica, por acompa-
nhar os licitantes; VIII - requisitos de conformidade da proposta com a 
apresentação de marca, planilha de composição de preços e demais infor-
mações que se façam necessárias; IX - exigência de apresentação de 
amostra do produto, quando for o caso: a) poderá ser exigida como condi-
ção de aceitabilidade da proposta, a adequação às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do 
produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO); b) deverá ser previsto o 
procedimento e as condições técnicas para sua avaliação, que deverá se 
pautar em critérios objetivos; X - exigência de realização de prova de con-
ceito e os requisitos para sua verificação, quando for o caso, contendo 
objetivo e abrangência, cronograma, atribuições da comissão de avaliação, 
testes, documentação/material de avaliação e resultados; XI - critérios 
para que os produtos entregues ou serviços prestados sejam aceitos, tais 
como endereço, data, horário, entrega fracionada ou integral, recebimento 
provisório, recebimento definitivo e conformidade com a descrição; XII - 
subcontratação, se for o caso, deverá informar sobre a possibilidade de a 
futura contratada subcontratar parcela do objeto da licitação, indicando 


